REQUERIMENTO Nº          2016.
(Do Sr. Lobbe Neto)




Requer a inclusão na Ordem do Dia o Projeto de Lei, nº. 3730, de 2004, que dispõe sobre a obrigatoriedade de distribuição gratuita de protetor solar, pelo Sistema Único de Saúde - SUS.





Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 114, inciso XIV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a inclusão do Projeto de Lei nº 3730, de 2004, dispõe sobre a obrigatoriedade de distribuição gratuita de protetor solar, pelo Sistema Único de Saúde - SUS, na Ordem do Dia.


 


JUSTIFICAÇÃO



O presente requerimento visa à inclusão dessa importante proposição na Ordem do dia, uma vez que o projeto é de importante relevância, como é sabido, a nossa proposição possibilita o controle das doenças de peles, a partir da constatação da grave situação verificada nos grandes centros urbanos e rurais à por causa da exposição à luz solar.
Atualmente, os trabalhadores adquirem câncer de pele. A grande maioria das pessoas que desenvolvem essa doença, não são os que ficam na praia ou clube para tomar um bronze e sim trabalhadores rurais, carteiros e catadores de papel, etc.
Ocorre que é de conhecimento geral que os bloqueadores custam muito caro para os padrões salariais dos brasileiros. Nas farmácias temos desconto em remédios e não nos protetores solares, por serem considerados supérfluos.
Pelas razões acima e devido à grande relevância da matéria, requeiro a esta Presidência a inclusão Projeto de Lei, nº 3730, de 2004 na Ordem Dia para sua apreciação.







Sala das Sessões, 25 de outubro de 2016.
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